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COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL - CCDD

PRESIDENTE: Senador Eduardo Gomes

VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Cid Gomes(PSB)(10)(3)(11) CE 3303-6460 / 6399 1 Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(7) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Efraim Filho(UNIÃO)(7) PB 3303-5934 / 5931 2 Alan Rick(UNIÃO)(7) AC 3303-6333
Davi Alcolumbre(UNIÃO)(7) AP 3303-6717 / 6720 3 Alessandro Vieira(MDB)(26)(8) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Giordano(MDB)(8) SP 3303-4177 4 Izalci Lucas(PSDB)(10) DF 3303-6049 / 6050
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(8) PB 3303-2252 / 2481 5 Rodrigo Cunha(PODEMOS)(8) AL 3303-6083
Zequinha Marinho(PODEMOS)(8) PA 3303-6623 6 VAGO(16)(22)

Bloco Parlamentar Democracia(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Daniella Ribeiro(PSD)(1) PB 3303-6788 / 6790 1 Angelo Coronel(PSD)(1) BA 3303-6103 / 6105
Zenaide Maia(PSD)(1) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
2 Margareth Buzetti(PSD)(1)(24)(23) MT 3303-6408

Nelsinho Trad(PSD)(1) MS 3303-6767 / 6768 3 Vanderlan Cardoso(PSD)(1) GO 3303-2092 / 2099
Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203 4 Fabiano Contarato(PT)(4)(13)(18) ES 3303-9054 / 6743
Paulo Paim(PT)(4)(13)(18) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
5 Humberto Costa(PT)(19)(4)(13) PE 3303-6285 / 6286

Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301 6 Beto Faro(PT)(20) PA 3303-5220

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Eduardo Gomes(PL)(2) TO 3303-6349 / 6352 1 Magno Malta(PL)(6) ES 3303-6370
Astronauta Marcos Pontes(PL)(2)(17) SP 3303-1177 / 1797 2 VAGO(17)(12)(25)(21)
Flávio Bolsonaro(PL)(2) RJ 3303-1717 / 1718 3 Carlos Portinho(PL)(15) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Dr. Hiran(PP)(9)(14) RR 3303-6251 1 Esperidião Amin(PP)(9) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(9) RS 3303-1837 2 Cleitinho(REPUBLICANOS)(9) MG 3303-3811

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, Margareth
Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).

(2) Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).

(3) Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 BLDEM).

(4) Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e Fabiano
Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).

(5) Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(6) Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 113/2023-
BLVANG).

(7) Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Alan Rick
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).

(8) Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores Jader Barbalho e
Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).

(9) Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).

(10) Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of.
nº 87/2023-BLDEM).

(11) Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 88/2023-BLDEM).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
18/2023-BLVANG).

(13) Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).

(14) Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a
Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).

(15) Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 124/2023-
BLVANG).

(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 10.08.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 136/2023-BLVANG).

(18) Em 14.08.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).

(19) Em 29.08.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 92/2023-BLRESDEM).

(20) Em 12.09.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
98/2023-BLRESDEM).

(21) Em 24.10.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 158/2023-BLVANG).

(22) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(23) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).

(24) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(25) Em 07.02.2023, o Senador Romário deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 03/2024-BLVANG).

(26) Em 29.02.2024, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jader Barbalho, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 09/2024-BLDEM).
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 20 de março de 2024
(quarta-feira)

às 09h30

PAUTA

5ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL - CCDD

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Inclusão de matérias (PDL 236/2023, PDL 243/2023, PDL 252/2023 e REQ 38/2024 - CCDD) e
reordenamento da pauta (item 12 em diante). (18/03/2024 10:50)
2. Apresentação dos relatórios das seguintes matérias: PDL 236/2023, PDL 243/2023 e PDL 252/2023.
(19/03/2024 09:53)
3. Inclusão de matérias (REQ 39/2024 - CCDD e REQ 40/2024 - CCDD) e reordenamento da pauta (item
16 em diante). (19/03/2024 12:09)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/03/2024 às 12:09.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 592, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; a Lei nº 12.965, de 23 de abril de
2014; a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998; a Lei nº 13.869, de 5 de setembro de
2019; a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; e a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, a fim de proteger a personalidade digital das pessoas naturais e a liberdade de
expressão na internet.
Autoria: Senador Jorge Seif

Relatório: Pela aprovação com 6 (seis) emendas que apresenta.
Observações:
1. Após análise na CCDD, a matéria vai à CDH, seguindo posteriormente à CDD, em
decisão terminativa.
2. Na 4ª Reunião Deliberativa (Extraordinária), realizada em 13/03/2024, após a leitura
do relatório, pelo Senador Hamilton Mourão, foi concedida vista coletiva, nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 658, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural
Educacional e Social de Panambi para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Panambi, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 661, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Farol do
Saber para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Restinga Sêca,
Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/03/2024 às 12:09.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9556538
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153276
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9163038
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9561858
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153277
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 465, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Francisco Rodrigues Sancho para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Itapipoca, Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Cid Gomes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 874, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária dos
Menores Carentes de Ibiapina – CE para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Ibiapina, Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Cid Gomes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 249, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Riachão da Lagoa Nova para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Capistrano, Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Cid Gomes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 501, DE 2021
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/03/2024 às 12:09.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9163040
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9561862
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/148483
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9184225
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9553558
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161745
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9533190
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9557333
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152167
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Rádio Positiva FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Planaltina, Estado de Goiás.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 132, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Miriti FM - ACMF
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Abaetetuba, Estado
do Pará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 678, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Sociedade de Ação Comunitária
Canaã para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Três Marias,
Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 687, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Japonvar para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Japonvar,
Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/03/2024 às 12:09.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153280
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 699, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária dos
Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Piraúba, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 236, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Globo Comunicação e
Participações S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 243, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Globo Comunicação e
Participações S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município
de São Paulo, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 252, DE 2023
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/03/2024 às 12:09.
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      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Globo Comunicação e
Participações S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município
de Recife, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 15
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 12, DE

2024
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater a proposta legislativa encaminhada ao Congresso Nacional pelo Presidente
da República que cria um pacote de direitos trabalhistas para os trabalhadores por
aplicativo.
Autoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

ITEM 16
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 40, DE

2024
      Requer, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal, seja convidado o
Ministro da Justiça e Segurança Pública, Senhor Ricardo Lewandowski, a comparecer a
Comissão de Comunicação e Direito Digital - CCDD, a fim de prestar informações sobre
os desafios, metas, planejamento e diretrizes governamentais no que diz respeito ao
Direito Digital e à regulação de novas tecnologias, tais como a inteligência artificial.
Autoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

ITEM 17
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 15, DE

2024
      Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 4850/2023,
que “altera a redação da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para determinar que
as sucursais das emissoras de rádio e televisão divulguem, nas eleições municipais, a
propaganda eleitoral dos candidatos do município em que estão instaladas”.
Autoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

ITEM 18
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 39, DE

2024

      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Audiência Pública objeto do REQ 15/2024 - CCDD, com o objetivo de instruir o PL
4850/2023, que “altera a redação da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para
determinar que as sucursais das emissoras de rádio e televisão divulguem, nas eleições
municipais, a propaganda eleitoral dos candidatos do município em que estão
instaladas” sejam incluídos os convidados que especifica.
Autoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

ITEM 19
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 11, DE

2024
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 2628/2022, que “dispõe
sobre a proteção de crianças e adolescentes em ambientes digitais”.
Autoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

ITEM 20
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 13, DE

2024
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 11/2024 - CCDD, com o objetivo de instruir o PL
2628/2022, que “dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes em ambientes
digitais” seja incluído o convidado que especifica.
Autoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

ITEM 21
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 36, DE

2024
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 11/2024 - CCDD, com o objetivo de instruir o PL
2628/2022, que “dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes em ambientes
digitais” seja incluído o convidado que especifica.
Autoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

ITEM 22
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 37, DE

2024
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 11/2024 - CCDD, com o objetivo de instruir o PL
2628/2022, que “dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes em ambientes
digitais” seja incluído o convidado que especifica.
Autoria: Senador Davi Alcolumbre
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Documento gerado em 19/03/2024 às 12:09.

13

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9568297
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162365
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162365
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9558391
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162479
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162479
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9563628
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162590
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162590
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9565626
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162646
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162646
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 5ª Reunião Extraordinária da CCDD, em 20 de março de 2024 8

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

ITEM 23
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 38, DE

2024
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 11/2024 - CCDD, com o objetivo de instruir o PL
2628/2022, que “dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes em ambientes
digitais” seja incluído o convidado que especifica.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

ITEM 24
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 3, DE

2024
      Requer, nos termos do art. 73 do Regimento Interno do Senado Federal, a criação
de Subcomissão Permanente, composta de 8 (oito) membros titulares e igual número de
suplentes, com o objetivo de debater, no âmbito da Comissão de Comunicação e Direito
Digital, a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil, a fim de
compreender as razões para a persistência desse problema social, acompanhar as
medidas em andamento para combatê-lo em seus diferentes aspectos e elaborar
proposições legislativas, quando pertinentes, para o enfrentamento dessas questões.
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/03/2024 às 12:09.

14

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9567156
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162657
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162657
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9567620
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162042
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162042
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9547164
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 592, DE 2023

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014; a
Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998; a Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019; a Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; e a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, a fim de
proteger a personalidade digital das pessoas naturais e a liberdade de expressão na
internet.

AUTORIA: Senador Jorge Seif (PL/SC)

Página da matéria

Página 1 de 15 Avulso do PL 592/2023

16

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155906


         
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Jorge Seif 

 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº    , DE 2023 

(Senador JORGE SEIF) 
 
 
 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002; a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014; a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 
de 1998; a Lei nº 13.869, de 5 de 
setembro de 2019; a Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990; e a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, a fim de 
proteger a personalidade digital das 
pessoas naturais e a liberdade de 
expressão na internet.  

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

 

“Art. 2º ………………….......………………………. 

§ 1º A personalidade civil inclui a existência da pessoa 
no âmbito digital, abrangendo a projeção da sua identidade na 
internet e o reconhecimento do seu direito à existência em 
comunidades virtuais, redes sociais, páginas individuais ou 
comunitárias e quaisquer outros meios digitais de comunicação, 
vedado o anonimato. 

§ 2º À projeção digital da personalidade civil 
garantem-se os mesmos direitos da personalidade previstos 
neste Código e na Constituição Federal.” (NR) 
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Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 201 – Marco Civil da Internet, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ........................................................................ 

Parágrafo único.  O disposto nesta Lei se aplica 
mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa jurídica 
sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público 
brasileiro ou, no mínimo, que uma pessoa jurídica integrante do 
mesmo grupo econômico possua estabelecimento situado no 
País.” (NR) 

“Art. 2º ......................................................................... 

..................................................................................... 

II – os direitos humanos, o desenvolvimento da 
personalidade, abrangendo a sua projeção digital, e o exercício 
da cidadania em meios digitais; 

............................................................................” (NR) 

“Art. 3º …………………………………………...……… 

..................................................................................... 

IX – proteção do direito à existência da pessoa no 
âmbito digital, sendo vedada a adoção de medidas que visem à 
sua eliminação total ou parcial, exceto quando necessárias para 
interromper a prática de crimes. 

...........................................................................” (NR) 

“Art. 5º ......................................................................... 

..................................................................................... 

IX - rede social - aplicação de internet cuja principal 
finalidade seja o compartilhamento e a disseminação, pelos 
usuários, de opiniões e informações, veiculados por textos ou 
arquivos de imagens, sonoros ou audiovisuais, em uma única 
plataforma, por meio de contas conectadas ou acessíveis de 
forma articulada, permitida a conexão entre usuários, e que seja 
provida por pessoa jurídica que exerça atividade com fins 
econômicos e de forma organizada, mediante a oferta de 
serviços ao público brasileiro com, no mínimo, dez milhões de 
usuários registrados no País; e 

X - moderação em redes sociais - ações dos 
provedores de redes sociais de exclusão, suspensão ou 
bloqueio da divulgação de conteúdo gerado por usuário e ações 
de cancelamento ou suspensão, total ou parcial, dos serviços e 
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das funcionalidades de conta ou perfil de usuário de redes 
sociais. 

Parágrafo único.  Não se incluem na definição de que 
trata o inciso IX do caput as aplicações de internet que se 
destinam à troca de mensagens instantâneas e às chamadas de 
voz, assim como aquelas que tenham como principal finalidade 
a viabilização do comércio de bens ou serviços.” (NR) 

“Seção I 

Disposições gerais 

Art. 7º  ........................................................................  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do 
consumidor nas relações de consumo realizadas na internet, 
abrangendo serviços ofertados gratuitamente a usuários finais, 
inclusive de redes sociais.” (NR) 

“Seção II 

Dos direitos e das garantias dos usuários de redes sociais 

Art. 8º-A  Aos usuários, nas relações com os 
provedores de redes sociais, são assegurados os seguintes 
direitos, sem prejuízo do disposto na Seção I deste Capítulo: 

I - acesso a informações claras, públicas e objetivas 
sobre quaisquer políticas, procedimentos, medidas e 
instrumentos utilizados para fins de eventual moderação ou 
limitação do alcance da divulgação de conteúdo gerado pelo 
usuário, incluídos os critérios e os procedimentos utilizados para 
a decisão humana ou automatizada, ressalvados os segredos 
comercial e industrial; 

II - contraditório, ampla defesa e recurso, a serem 
obrigatoriamente observados nas hipóteses de moderação de 
conteúdo, devendo o provedor de redes sociais oferecer, no 
mínimo, um canal eletrônico de comunicação dedicado ao 
exercício desses direitos; 

III - restituição em formato digital inteligível do 
conteúdo disponibilizado pelo usuário, em particular de dados 
pessoais, textos, imagens, dentre outros, quando houver 
requerimento, inclusive nos casos de suspensão ou exclusão de 
perfil, e de remoção de conteúdo; 

IV - restabelecimento da conta, do perfil ou do 
conteúdo no mesmo estado em que se encontrava, na hipótese 
de moderação indevida pelo provedor de redes sociais; 
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V - não exclusão, cancelamento ou suspensão, total 
ou parcial, de serviços e funcionalidades da conta ou do perfil, 
exceto por justa causa, observado o disposto no art. 8º-B; 

VI - não exclusão, suspensão ou bloqueio da 
divulgação de conteúdo gerado pelo usuário, exceto por justa 
causa, observado o disposto no art. 8º-C; e 

VII - acesso a resumo dos termos de uso da rede 
social, com destaque às regras de maior significância para o 
usuário. 

Parágrafo único.  É vedada aos provedores de redes 
sociais a adoção de critérios de moderação ou limitação do 
alcance da divulgação de conteúdo que impliquem censura de 
ordem política, ideológica, científica, artística ou religiosa, 
observado o disposto nos art. 8º-B e art. 8º-C. 

Art. 8º-B  Em observância à liberdade de expressão, 
comunicação e manifestação de pensamento, a exclusão, o 
cancelamento ou a suspensão, total ou parcial, dos serviços e 
das funcionalidades da conta ou do perfil de usuário de redes 
sociais somente poderá ser realizado com justa causa e 
motivação. 

§ 1º  Considera-se caracterizada a justa causa nas 
seguintes hipóteses: 

I - inadimplemento do usuário; 

II - contas criadas com o propósito de assumir ou 
simular identidade de terceiros para enganar o público, 
ressalvados o direito ao uso de nome social e à pseudonímia e 
o explícito ânimo humorístico ou paródico, e desde o provedor 
adote as medidas e diligências cabíveis para identificação dos 
usuários, e vedação de seu anonimato, detendo as informações 
necessárias à identificação e à localização do responsável pelo 
perfil;        

III - contas preponderantemente geridas por qualquer 
programa de computador ou tecnologia para simular ou substituir 
atividades humanas na distribuição de conteúdo em provedores; 

IV - prática reiterada das condutas previstas no art. 
8º-C; 

V - contas que ofertem produtos ou serviços que 
violem patente, marca registrada, direito autoral ou outros 
direitos de propriedade intelectual; ou 

VI - cumprimento de determinação judicial. 

S
F

/
2

3
9

5
5

.
9

9
6

3
3

-
5

5

Página 5 de 15 Avulso do PL 592/2023

20



§ 2º  O usuário deverá ser notificado da exclusão, do 
cancelamento ou da suspensão, total ou parcial, dos serviços e 
das funcionalidades da conta ou do perfil. 

§ 3º  A notificação de que trata o § 2º: 

I - poderá ocorrer por meio eletrônico, de acordo com 
as regras de uso da rede social; 

II - ocorrerá de forma prévia ou concomitante à 
exclusão, ao cancelamento ou à suspensão, total ou parcial, dos 
serviços e das funcionalidades da conta ou do perfil; e 

III - conterá a identificação da medida adotada, a 
motivação da decisão e as informações sobre prazos, canais 
eletrônicos de comunicação e procedimentos para a 
contestação e a eventual revisão pelo provedor de redes sociais. 

§ 4º  As medidas de que trata o caput também 
poderão ser adotadas a requerimento do próprio usuário, de seu 
representante legal ou de seus herdeiros, ressalvadas as 
hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas na 
legislação. 

Art. 8º-C  Em observância à liberdade de expressão, 
comunicação e manifestação de pensamento, a exclusão, a 
suspensão ou o bloqueio da divulgação de conteúdo gerado por 
usuário somente poderá ser realizado com justa causa e 
motivação. 

§ 1º  Considera-se caracterizada a justa causa nas 
seguintes hipóteses: 

I - quando o conteúdo publicado pelo usuário estiver 
em desacordo com o disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990; 

II - quando a divulgação ou a reprodução configurar: 

a) nudez ou representações explícitas ou implícitas 
de atos sexuais; 

b) prática, apoio, promoção ou incitação de crimes 
contra a vida, pedofilia, terrorismo, tráfico de drogas, racismo ou 
quaisquer outras infrações penais sujeitas à ação penal pública 
incondicionada; 

c) apoio, recrutamento, promoção ou ajuda a 
organizações criminosas ou terroristas ou a seus atos; 

d) prática, apoio, promoção ou incitação de atos de 
ameaça ou violência, inclusive por razões de discriminação ou 
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preconceito de raça, cor, sexo, etnia, religião ou orientação 
sexual; 

e) promoção, ensino, incentivo ou apologia à 
fabricação ou ao consumo, explícito ou implícito, de drogas 
ilícitas; 

f) prática, apoio, promoção ou incitação de atos de 
violência contra animais; 

g) utilização ou ensino do uso de computadores ou 
tecnologia da informação com o objetivo de roubar credenciais, 
invadir sistemas, comprometer dados pessoais ou causar danos 
a terceiros; 

h) prática, apoio, promoção ou incitação de atos 
contra a segurança pública, defesa nacional ou segurança do 
Estado; 

i) utilização ou ensino do uso de aplicações de 
internet, sítios eletrônicos ou tecnologia da informação com o 
objetivo de violar patente, marca registrada, direito autoral ou 
outros direitos de propriedade intelectual; 

j) infração às normas editadas pelo Conselho 
Nacional de Autorregulamentação Publicitária referentes a 
conteúdo ou material publicitário ou propagandístico; 

k) disseminação de vírus de software ou qualquer 
outro código de computador, arquivo ou programa projetado 
para interromper, destruir ou limitar a funcionalidade de qualquer 
recurso de computador; ou 

l) comercialização de produtos impróprios ao 
consumo, nos termos do disposto no § 6º do art. 18 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990; 

III - requerimento do ofendido, de seu representante 
legal ou de seus herdeiros, na hipótese de violação à intimidade, 
à privacidade, à imagem, à honra, à proteção de seus dados 
pessoais ou à propriedade intelectual ou direitos autorais; ou 

IV - cumprimento de determinação judicial. 

§ 2º  O usuário deverá ser notificado da exclusão, da 
suspensão ou do bloqueio da divulgação de conteúdo por ele 
gerado. 

§ 3º  A notificação de que trata o § 2º: 

I - poderá ocorrer por meio eletrônico, de acordo com 
as regras de uso da rede social; 
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II - ocorrerá de forma prévia ou concomitante à 
exclusão, à suspensão ou ao bloqueio da divulgação de 
conteúdo; e 

III - conterá a identificação da medida adotada, a 
motivação da decisão e as informações sobre prazos, canais 
eletrônicos de comunicação e procedimentos para a 
contestação e a eventual revisão pelo provedor de redes sociais. 

§ 4º  As medidas de que trata o caput também 
poderão ser adotadas a requerimento do próprio usuário, 
ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de registros 
previstas na legislação. 

Art. 8º-D  Para aplicação do disposto nos art. 8º-B e 
art. 8º-C, será considerada motivada a decisão que: 

I - indicar a parte específica do contrato de prestação 
de serviços ou do termo de uso relativo aos serviços fornecidos 
pelo provedor de aplicações de internet que foi violada; 

II - especificar a postagem ou a conduta considerada 
afrontosa ao contrato de prestação de serviços ou ao termo de 
uso; e 

III - informar o fundamento jurídico da decisão.” 

“Art. 18. Os provedores de conexão à internet ou de 
redes sociais, tampouco seus empregados, diretores ou sócios, 
não têm responsabilidade criminal, editorial, ou civil por danos, 
em decorrência de conteúdo gerado ou replicado por seus 
usuários, desde que sejam adotadas as medidas e diligências 
cabíveis para identificação destes, e vedação de seu anonimato. 

§ 1º A publicação de conteúdo ou manutenção de 
perfil sob pseudônimo, apelido, nome social, marca ou nome 
fantasia, não afasta a isenção de responsabilidade de que trata 
este artigo, desde que o provedor disponibilize, ao ofendido ou 
às autoridades competentes, as informações necessárias à 
identificação e à localização do responsável pelo perfil ou 
publicação. 

§ 2º A isenção de responsabilidade de que trata este 
artigo não se aplicará caso o provedor, fora das hipóteses dos 
arts.8º-B e 8º-C desta Lei, cancele ou suspenda conta, perfil ou 
divulgação de conteúdo de pessoa ofendida, injuriada, difamada 
ou caluniada por outro usuário, impedindo assim, por parte do 
ofendido, o exercício de seu direito de resposta, de retificação 
ou de defesa pública na mesma plataforma.  

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o provedor 
responderá solidariamente por eventuais danos, e o ofendido 
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fará jus às medidas da Lei nº13.188, de 11 de novembro de 
2015.” (NR) 

        

“CAPÍTULO IV-A 

DAS SANÇÕES 

Art. 28-A.  Sem prejuízo das demais sanções cíveis, 
criminais ou administrativas, as infrações às normas previstas 
nos art. 8º-A, art. 8º-B, art. 8º-C, art. 10 e art. 11 ficam sujeitas, 
conforme o caso, às seguintes sanções: 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção 
de medidas corretivas; 

II - multa de até dez por cento do faturamento do 
grupo econômico no País em seu último exercício, excluídos os 
tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 
princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a 
intensidade da sanção; 

III - multa diária, observado o limite total a que se 
refere o inciso II; 

IV - suspensão temporária das atividades que 
envolvam os atos previstos no art. 11; ou 

V - proibição de exercício das atividades que 
envolvam os atos previstos no art. 11. 

§ 1º  Na hipótese de empresa estrangeira, responde 
solidariamente pelo pagamento da multa de que trata o caput a 
filial, a sucursal, o escritório ou o estabelecimento situado no 
País. 

§ 2º  As sanções previstas neste artigo serão 
aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de suas 
competências, isolada ou cumulativamente, inclusive por 
medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento 
administrativo. 

§ 3º  As sanções previstas neste artigo serão 
aplicadas de forma proporcional, de acordo com as 
peculiaridades do caso concreto, e dependerão de procedimento 
administrativo, assegurados a ampla defesa e o contraditório.” 

 

Art. 3º  A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 109-B: 
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“Art. 109-B.  O titular de conteúdo protegido por 
direitos autorais tornado indisponível em redes sociais sem que 
esteja caracterizada a justa causa prevista nos art. 8º-B e art. 8º-
C da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, poderá requerer ao 
órgão responsável, a ser definido em regulamento, a aplicação 
de penalidade prevista no art. 28-A da referida Lei, e o 
restabelecimento do conteúdo, sem prejuízo da indenização 
cabível.” 

 

Art. 4º A Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos: 

 

“Art. 33-A. Determinar, em processo judicial ou 
administrativo, a exclusão, o cancelamento ou a suspensão, 
total ou parcial, dos serviços e das funcionalidades da conta ou 
do perfil de usuário de redes sociais, sem justa causa ou 
motivação admitidas em lei. 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa.” 

 

“Art. 33-B. Determinar, em processo judicial ou 
administrativo, a censura, a suspensão ou o bloqueio da 
divulgação de conteúdo ou publicação de opinião, de informação, 
de atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
em qualquer meio ou veículo, inclusive redes sociais, sem justa 
causa ou motivação admitidas em lei. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa.” 

 

Art. 5º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do 
Consumidor, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A: 

“Art. 3º-A São regidas por este código as relações 
entre fornecedores empresários e usuários finais de serviços e 
plataformas digitais, tais como redes sociais, ainda que 
ofertados gratuitamente.” 

 

Art. 6º O inciso II do art. 5º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 5º ......................................................................... 

..................................................................................... 

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem 
racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 
sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 
político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético 
ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural, bem 
como dado que expresse obra intelectual ou criação do espírito 
protegida como direito autoral; 

............................................................................” (NR) 

 

Art. 7º Os provedores de redes sociais terão o prazo de trinta dias, contado 
da data de publicação desta Lei, para a adequação de suas políticas e de seus termos 
de uso ao disposto nesta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 9º Ficam revogados o § 2º do art. 11 e o art. 12 da Lei nº 12.965, de 
2014:  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A popularização da internet nas últimas duas décadas, em especial após 

o advento das redes sociais e dos aplicativos multiplataformas de mensagens 

instantâneas, apresenta ainda desafios para conciliar os direitos individuais de seus 

usuários com a necessidade de eliminação dos excessos por eles cometidos. 

A título de regulamentação das redes para a punição de ilicitudes 

praticadas pelos usuários, tanto as empresas de mídia social como o Poder Judiciário, 

têm executado e decretado ordens que exorbitam o simples cerceamento de 

manifestações supostamente ilícitas, avançando indevidamente sobre os direitos da 

personalidade dos usuários, tolhendo em alguns casos, inclusive, o seu direito à 

própria existência no meio digital. 

É certo afirmar que a personalidade civil evoluiu desde os anos 1990, 

não mais correspondendo, nos dias atuais, à simples existência física das pessoas. 

Hoje, é possível realizar através da internet quase todas as ações imagináveis – 

conversar com familiares e amigos, inserir-se em comunidades virtuais que 
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compartilhem os mesmos gostos e interesses, checar as notícias publicadas em 

páginas virtuais e em redes sociais, realizar transações bancárias, efetuar compras 

em lojas e aplicativos, consultar-se com médicos através da telemedicina e 

desempenhar atividades profissionais que garantam o sustento da pessoa e de sua 

família. 

De fato, com o advento dos aplicativos, redes sociais e comunidades 

virtuais, surgiram profissões que somente podem ser desempenhadas no âmbito 

digital, havendo atualmente milhões de brasileiros cujo sustento é obtido através da 

produção de conteúdo para a internet. O apagamento digital da personalidade de um 

eventual professor cujo sustento seja obtido através da monetização de aulas 

publicadas no YouTube, por exemplo, corresponderá a uma grave violação não 

apenas ao seu direito de existir no mundo virtual como também do direito ao trabalho, 

garantia fundamental assegurada pela Constituição Federal. 

Ademais, há que se lembrar que o Código de Processo Civil – CPC 

reconhece a imprescindibilidade de preservação dos vencimentos, subsídios, soldos, 

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, 

“bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento 

do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 

profissional liberal” (art. 833, inciso IV), havendo garantia legal de impenhorabilidade 

dessas verbas. Isso evidencia a perversidade do apagamento da existência da pessoa 

no âmbito digital, uma vez que se retira daqueles que exercem atividades 

remuneradas pela internet o direito ao trabalho e, consequentemente, ao recebimento 

dos valores necessários ao seu sustento. 

Há que se observar também que a Constituição Federal proíbe a pena 

de banimento (art. 5º, inciso XLVII, alínea “d”), não havendo como disfarçar que a 

eliminação total ou parcial da pessoa no âmbito digital corresponde, na prática, ao seu 

banimento virtual. A pessoa deixa de existir para todos aqueles com quem se 

comunicava nos ambientes virtuais afetados pela decretação arbitrária (WhatsApp, 

Facebook, Twitter, Instagram, TikTok etc.), passando a ser vista e ouvida apenas por 

aqueles com quem convive fisicamente. Em termos sucintos, a pessoa morre 

virtualmente, havendo uma espécie de assassinato sem sangue dessa parcela 

importante da sua personalidade civil – a projeção virtual da sua pessoa. 

Além de dispositivos sobre a proteção da liberdade digital, o presente 

Projeto de Lei foi composto a partir do texto da Medida Provisória nº1.068, de 6 de 
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setembro de 2021, acrescido de outros aprimoramentos. Apesar de a referida medida 

provisória ter sido rejeitada sumariamente pelo senhor Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, poucos dias após sua edição, (fato que, aliás, ensejou a extinção 

das ações que questionavam a constitucionalidade material do conteúdo da norma), 

o fundamento de tal rejeição foi o entendimento de que a matéria tratada era 

incompatível com a forma legislativa da medida provisória. A extinção da tramitação, 

todavia, não resolveu os graves problemas sociais que a norma buscava resolver.  

Permanece a necessidade de a lei explicitar direitos e garantias dos 

usuários de redes sociais, entre os quais a necessidade de os provedores indicarem 

justa causa e motivarem decisões relacionadas à moderação de conteúdo. Em grande 

parte dos casos, os usuários afetados por decisões arbitrárias de moderação de 

conteúdo não encontram recurso célere para impedir ou fazer cessar a violação de 

seus direitos.  

É necessário o estabelecimento de regras claras sobre o uso dessas 

plataformas, de modo a proteger os usuários de decisões arbitrárias, unilaterais, 

subjetivas e sigilosas, por parte dos provedores de redes sociais. Em particular, é 

preciso impedir que essas decisões sejam tomadas sem processo legal adequado, 

em particular a possibilidade de manifestação contrária ou de recurso à própria 

plataforma ou ao poder judiciário.  

Além disso, o texto esclarece a relação de consumo entre usuários e 

provedores, mesmo no caso de serviços “gratuitos” (no qual a “atenção”, ou “tempo 

de tela” do usuário consumidor, é o produto a ser negociado), e deixa expressas as 

hipóteses nas quais os provedores não serão responsabilizados pelo conteúdo 

publicado pelos usuários. Criam-se também dois tipos penais de abuso de autoridade, 

dosando a gravidade da conduta conforme se trate de cancelamento de contas/perfis, 

ou de remoção de conteúdo publicado. Adicionalmente, acresce-se à definição de 

dado pessoal sensível, com toda a proteção decorrente da Lei Geral de Proteção de 

Dados, a expressão de obra intelectual ou criação do espírito protegida como direito 

autoral. 

Assim, concluímos que o presente Projeto de Lei não versa sobre uma 

simples censura ou proteção à liberdade de expressão. Versa sobre a proibição da 

eliminação, do banimento, da extirpação de pessoas no meio digital. 
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Sala das Sessões, ______ de __________ de 2023. 

 

 

Senador JORGE SEIF (PL/SC)
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, sobre o Projeto de Lei nº 592, de 2023, do 
Senador Jorge Seif, que altera a Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002; a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014; a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998; a 
Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019; a Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990; e a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, a fim de proteger a 
personalidade digital das pessoas naturais e a 
liberdade de expressão na internet. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD) o Projeto de Lei (PL) nº 592, de 2023, do Senador Jorge Seif, que 
altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; a Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014; a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998; a Lei nº 13.869, de 5 de 
setembro de 2019; a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; e a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, a fim de proteger a personalidade digital das pessoas 
naturais e a liberdade de expressão na internet. 

Com os propósitos fundamentais de proteger os direitos da 
personalidade e a liberdade de expressão no ambiente virtual, a matéria 
estabelece regras e procedimentos para a moderação de contas, perfis e 
conteúdos em redes sociais na internet. Nesse esforço, encontra-se estruturada 
em nove artigos. 

O art. 1º insere dois parágrafos no art. 2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), para definir que a personalidade civil inclui 
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a existência da pessoa no ambiente digital, com os mesmos direitos da 
personalidade previstos na Constituição e no referido código.  

Já o art. 2º promove extensas alterações na Lei nº 12.965, de 23 de 
abril de 2014 (Marco Civil da Internet – MCI). Nesse esforço, estende a 
aplicação da referida lei às atividades realizadas por pessoa jurídica sediada no 
exterior, desde que ofereça serviços ao público brasileiro, ou quando pelo 
menos uma empresa do mesmo grupo econômico tenha estabelecimento com 
sede no Brasil. Esclarece que o desenvolvimento da personalidade abrange sua 
projeção digital. Acrescenta à relação de princípios da disciplina da internet no 
Brasil a proteção do direito à existência da pessoa no âmbito digital, com a 
correspondente vedação a medidas que possam suprimi-la, total ou 
parcialmente, exceto quando necessário para interromper a prática de crimes. 

O projeto também inova ao acrescentar duas definições ao rol do 
art. 5º do MCI, quais sejam, a de rede social e a de moderação em redes sociais. 
Em síntese, de acordo com a definição proposta, as redes sociais são aplicações 
de internet destinadas ao compartilhamento e à disseminação de opiniões e 
informações pelos usuários, veiculadas em diferentes formatos, em uma única 
plataforma, por meio de contas conectadas ou acessíveis de forma articulada, 
permitida a conexão entre usuários, provida por pessoa jurídica que exerça 
atividade econômica organizada. Para os fins de aplicação da lei, somente são 
consideradas redes sociais aquelas com, no mínimo, dez milhões de usuários 
registrados no Brasil. Tampouco constituem redes sociais, para os fins da 
proposição, as aplicações de internet destinadas a troca instantânea de 
mensagens e a chamadas de voz, além daquelas que tenham como principal 
finalidade o comércio de bens e serviços. 

Já a moderação em redes sociais consiste em ações de seus 
provedores para exclusão, suspensão ou bloqueio da divulgação de conteúdos 
gerados por usuários, bem assim o cancelamento ou suspensão, total ou parcial, 
dos serviços e funcionalidades de conta ou perfil de usuário.  

Entre os direitos dos usuários previstos no art. 7º do MCI, o projeto 
especifica que os serviços prestados gratuitamente por meio da internet aos 
usuários finais, inclusive de redes sociais, também estão sujeitos à aplicação 
das normas de proteção e defesa do consumidor. 

As principais alterações promovidas pelo projeto no MCI, todavia, 
residem no acréscimo de seção específica ao capítulo referente aos direitos e 
garantias dos usuários, denominada Dos direitos e das garantias dos usuários 
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de redes sociais, composta dos arts. 8º-A a 8º-D, cujo conteúdo é descrito a 
seguir.  

O art. 8º-A trata de direitos assegurados aos usuários em suas 
relações com os provedores de redes sociais. Encontram-se no rol do 
dispositivo os direitos à informação clara, pública e objetiva sobre os 
procedimentos de moderação; ao contraditório, ampla defesa e recurso nas 
hipóteses de moderação de conteúdo; à restituição, em formato digital 
inteligível, do conteúdo disponibilizado pelo usuário, inclusive nos casos de 
remoção de conteúdo ou de suspensão ou exclusão de conta; ao 
restabelecimento da conta, perfil ou conteúdo, no estado em que se encontrava, 
em caso de moderação indevida; à não exclusão ou suspensão da conta ou 
suspensão ou remoção de conteúdo sem justa causa; e ao acesso a resumo dos 
termos de uso da rede social, com destaque para as regras mais relevantes para 
o usuário. 

O art. 8º-B trata dos procedimentos aplicáveis para a exclusão, o 
cancelamento ou a suspensão, total ou parcial, de conta ou perfil de usuário de 
rede social. Nesse esforço, determina que tais ações somente podem ser 
realizadas com justa causa e motivação. As hipóteses de justa causa são 
especificadas no § 1º: a) inadimplemento do usuário; b) contas criadas com o 
propósito de assumir ou simular identidade de terceiros para enganar o público; 
c) contas preponderantemente geridas por programa de computador ou 
tecnologia para simular ou substituir atividades humanas na distribuição de 
conteúdo; d) contas que ofertem produtos ou serviços que violem patente, 
marca registrada, direito autoral ou de propriedade intelectual; e 
e) cumprimento de determinação judicial. Já os §§ 2º e 3º tratam dos 
procedimentos que o provedor de rede social deve seguir para notificar o 
usuário, de forma prévia ou concomitante, sobre a suspensão, o cancelamento 
ou a exclusão de sua conta ou perfil. O § 4º, por sua vez, estabelece que a 
suspensão, o cancelamento ou a exclusão de conta ou perfil também podem ser 
solicitados pelo próprio usuário ou seus herdeiros, ressalvadas as hipóteses de 
guarda obrigatória de registros previstas na legislação.  

O art. 8º-C trata da exclusão, suspensão ou bloqueio de conteúdo 
disponibilizado por usuário de rede social, que somente poderão ser realizados 
com justa causa e motivação. O § 1º do dispositivo trata das hipóteses que 
configuram justa causa. Nesse sentido, relaciona uma série de condutas ilícitas, 
como a prática, apoio, promoção ou incitação de crimes e condutas violentas, 
contrárias ao Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990), atentatórias à segurança do Estado, entre outras, além das hipóteses 
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de nudez e representação explícita ou implícita de atos sexuais. A exclusão, a 
suspensão ou o bloqueio de conteúdo também poderão ser determinados por 
decisão judicial ou requeridos pelo ofendido, seu representante legal ou seus 
herdeiros, na hipótese de violação à intimidade, à privacidade, à imagem, à 
honra, à proteção de dados pessoais ou à propriedade intelectual e direitos 
autorais. Os §§ 2º e 3º do dispositivo tratam da notificação que deve ser feita 
ao usuário, de forma prévia ou concomitante, nos casos de exclusão, suspensão 
ou bloqueio de conteúdo. Já o § 4º esclarece que a exclusão, a suspensão ou o 
bloqueio de conteúdo também podem ser requeridos pelo próprio usuário, 
ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas na 
legislação.  

O art. 8º-D, por sua vez, esclarece que, para ser considerada como 
motivada, a decisão sobre suspensão, cancelamento ou exclusão de conta ou 
perfil de usuário ou sobre exclusão, suspensão ou bloqueio de conteúdo deve: 
a) indicar a parte específica do contrato ou termo de uso que foi violada; 
b) especificar a postagem ou conduta considerada infringente; e c) informar o 
fundamento jurídico da decisão.  

O projeto também dá nova redação ao art. 18 do MCI para dispor 
sobre a isenção de responsabilidade dos provedores de conexão à internet ou 
de redes sociais, seus empregados, diretores ou sócios, por conteúdos 
replicados por seus usuários, desde que sejam adotadas as medidas cabíveis 
para permitir a identificação destes. O provedor responderá solidariamente, no 
entanto, caso cancele ou suspenda a conta ou conteúdo de usuário ofendido, 
injuriado, difamado ou caluniado por outro usuário, de forma a impedir o 
exercício do direito de resposta. Nesse caso, o provedor responderá 
solidariamente por eventuais danos, e o ofendido fará jus ao procedimento de 
direito de resposta previsto pela Lei nº 13.188, de 11 de novembro de 2015, que 
dispõe sobre o exercício de tal prerrogativa em veículos de comunicação social. 

A proposição acrescenta o art. 28-A ao MCI para tratar das sanções 
aplicáveis nos casos de descumprimento do disposto nos arts. 10 e 11, bem 
como das normas ora propostas para moderação de contas, perfis e conteúdos 
em redes sociais. Nesse sentido, acrescenta às penas já previstas no art. 12 do 
MCI a multa diária, que deverá observar o limite de 10% do faturamento anual 
do grupo econômico no último exercício, excluídos os tributos. O artigo 
também especifica que as sanções serão aplicadas por autoridade 
administrativa, inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente do 
respectivo procedimento, de forma proporcional, de acordo com as 
peculiaridades do caso concreto, garantida a ampla defesa e o contraditório.  
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O art. 3º do PL nº 592, de 2023, acrescenta o art. 109-B à Lei 
nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que trata da proteção dos direitos autorais. 
A proposta tem o objetivo de explicitar que o titular de conteúdo protegido por 
direito autoral removido de rede social sem justa causa poderá requerer o 
restabelecimento do conteúdo e a aplicação da sanção correspondente, sem 
prejuízo da indenização cabível.  

Já o art. 4º do projeto altera a Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 
2019, para tipificar duas novas hipóteses de crime de abuso de autoridade, 
consistentes na determinação, em processo administrativo ou judicial, da 
suspensão, cancelamento ou exclusão de conta ou perfil de usuário ou da 
censura, suspensão ou bloqueio de divulgação de conteúdo sem justa causa ou 
motivação admitidas em lei.  

O art. 5º da proposição, por sua vez, acrescenta o art. 3º-A à Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – 
CDC), para especificar que são regidas pelo referido código as relações entre 
usuários e provedores de aplicações e de redes sociais, ainda que os serviços 
sejam prestados de forma gratuita.  

O art. 6º do projeto altera a definição de dado pessoal sensível, 
constante do inciso II do art. 5º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) com o objetivo de acrescentar 
o dado que expresse obra intelectual ou criação do espírito protegida por direito 
autoral. 

O art. 7º concede prazo de trinta dias para que os provedores de 
redes sociais adequem suas políticas e termos de uso ao disposto na proposição. 

A cláusula de vigência, contida no art. 8º, estabelece que a norma 
entrará em vigor na data de sua publicação.  

Por fim, o art. 9º revoga o § 2º do art. 11 e o art. 12 do MCI. 

A matéria foi inicialmente distribuída à então Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática e às Comissões de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) e de Constituição, Justiça 
e Cidadania, para decisão terminativa. Com o advento da Resolução do Senado 
Federal nº 14, de 7 de junho de 2023, houve novo despacho da proposição para 
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esta CCDD e para a CDH e para a Comissão de Defesa da Democracia, que 
deverá deliberar de forma terminativa. 

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-G do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CCDD pronunciar-se, entre outros assuntos, sobre direito 
digital, redes sociais e internet.  

O projeto em análise tem o propósito de suprir um quadro de 
relativa anomia no que diz respeito à moderação de contas e perfis de usuários 
e de conteúdos em redes sociais no Brasil. A esse respeito, o art. 19 do MCI 
estabelece que os provedores de aplicações – categoria que abrange as redes 
sociais – somente serão responsabilizados por conteúdos postados por seus 
usuários caso, após a devida notificação judicial, não tomarem as providências 
adequadas ao seu alcance para a remoção do respectivo conteúdo.  

Essa regra, no entanto, não impede que os provedores de 
aplicações estabeleçam procedimentos de moderação por meio dos respectivos 
termos de uso ou instrumentos equivalentes se assim entenderem oportuno. 
Esses procedimentos podem resultar na suspensão ou no cancelamento 
definitivo de contas ou perfis de usuários ou na exclusão, bloqueio ou remoção 
de conteúdos.  

Contudo, há pouca clareza em relação aos critérios observados na 
moderação de condutas e postagens nas redes sociais, o que gera prejuízos ao 
pleno exercício da liberdade de expressão no ambiente virtual. Nesse contexto 
os usuários acabam expostos ao risco de terem seus conteúdos removidos e suas 
contas bloqueadas ou mesmo excluídas por critérios difusos e de difícil 
compreensão. 

As regras atualmente ditadas pelo MCI, portanto, são insuficientes 
para assegurar um ambiente seguro e propício ao desenvolvimento da 
personalidade, da criatividade, do debate público, da cidadania e da democracia 
nas redes sociais. A moderação não pode ser feita na ausência de parâmetros 
minimamente precisos e previamente definidos, sob pena de comprometer os 
fundamentos da disciplina do uso da internet no Brasil, previstos no art. 2º do 
próprio MCI. Entre estes estão o respeito à liberdade de expressão; o 
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desenvolvimento da personalidade e o exercício da cidadania em meios 
digitais; a pluralidade e a diversidade; a abertura e a colaboração; e a livre 
iniciativa.  

Diante dessas considerações, o PL nº 592, de 2023, constitui 
avanço relevante para a construção de um marco normativo consentâneo com 
as exigências atuais referentes ao uso de redes sociais. Dessa forma, 
entendemos que deva contar com o apoio desta CCDD, com as modificações 
que propomos para aperfeiçoá-lo. Para melhor compreensão das emendas 
propostas, passamos a um exame individualizado. 

Conforme já relatado, as principais inovações trazidas pelo projeto 
concentram-se em alterações no texto do MCI. Nesse esforço, o art. 2º do 
projeto acrescenta ao art. 3º da referida lei o princípio da proteção do direito à 
existência da pessoa no âmbito digital, com a especificação de que é vedada a 
adoção de medidas que visem à sua eliminação total ou parcial, exceto quando 
necessárias para interromper a prática de crimes. Quanto a esta última parte, 
preocupa a possibilidade de que seja interpretada como uma vedação à exclusão 
de contas e perfis em aplicações de internet, exceto quando estiver em curso a 
execução de crimes. Tal entendimento seria incompatível com outras 
disposições previstas no projeto, como a possibilidade de exclusão, 
cancelamento ou suspensão de conta ou perfil por inadimplemento do usuário, 
por exemplo. Dessa forma, propõe-se a exclusão do referido trecho.  

São fundamentais para os propósitos da matéria as definições de 
rede social e de moderação em redes sociais, a serem inseridas nos novos 
incisos IX e X do art. 5º do MCI, respectivamente. Quanto à primeira, entre 
outros elementos, o projeto dispõe que as redes sociais são aplicações de 
internet cuja principal finalidade é o compartilhamento e a disseminação de 
opiniões e informações. Esta última expressão, além de imprecisa, pode gerar 
interpretação demasiadamente restritiva, no sentido de abranger tão somente 
conteúdo opinativo ou informativo, excluídos todos os demais, como as 
manifestações literárias, artísticas, científicas, entre outras. Por essa razão, 
propõe-se a adoção do termo conteúdos, que possui maior abrangência.  

Já na definição de moderação em redes sociais, o projeto refere-se 
a ações dos provedores de redes sociais. Nesse ponto, é preciso mencionar que 
as atividades de moderação não são necessariamente executadas pelos 
provedores de redes sociais, uma vez que podem ser delegadas aos próprios 
usuários, em algumas comunidades, ou ainda a entidades independentes. Por 
essa razão, propõe-se a supressão da expressão dos provedores de redes sociais 
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do dispositivo. Pela mesma razão, propõe-se a exclusão da expressão pelo 
provedor de redes sociais no inciso IV do art. 8º-A a ser acrescido ao MCI. 

O art. 8º-D descreve os requisitos que as decisões de exclusão, 
bloqueio, suspensão ou cancelamento de conteúdo ou perfil devem atender para 
serem consideradas adequadamente motivadas. Entre eles está a informação 
quanto ao fundamento jurídico da decisão. A redação do dispositivo pode ser 
aprimorada para especificar que é necessária a indicação da hipótese de justa 
causa prevista em lei, em consonância com o disposto nos arts. 8º-B e 8º-C do 
projeto. 

O art. 6º do projeto altera a definição de dado pessoal sensível 
constante do art. 5º, inciso II, da LGPD, para incluir dado que expresse obra 
intelectual ou criação do espírito protegida como direito autoral. Nos termos da 
LGPD, no entanto, dado pessoal sensível é uma espécie de dado pessoal que, 
conforme a definição constante no art. 5º, inciso I, da referida lei, consiste em 
informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável. Além 
disso, trata-se de categoria de dado pessoal com proteção legal específica em 
decorrência de haver maior risco de uso discriminatório dessas informações. 
Por fim, a Lei nº 9.610, de 1998, prevê, conforme as alíneas b e c do inciso VIII 
do art. 5º, a possibilidade de obra anônima ou pseudônima, não sendo 
necessário haver identificação da autoria, o que pode ser incompatível com o 
conceito de dado pessoal, previsto pela LGPD, conforme acima descrito. Por 
essas razões, não se mostra viável estender a definição de dado pessoal sensível 
a obras ou criações intelectuais como pretendido no projeto, motivo pelo qual 
é proposta a exclusão do dispositivo em tela.  

De forma concomitante, consoante o disposto na parte final do 
inciso III do art. 230 do Regimento Interno do Senado Federal, torna-se 
necessária a alteração da ementa do projeto, para retirar a referência à Lei 
nº 13.709, de 2018. 

Com as alterações aqui propostas, entendemos que a matéria está 
em condições de receber a aprovação deste colegiado e prosseguir sua 
tramitação para análise da CDH e da CDD. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 592, de 2023, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se ao inciso IX do art. 3º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, nos termos do art. 2º do Projeto de Lei nº 592, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 3º  ............................................................................... 
.............................................................................................. 

IX – proteção do direito à existência da pessoa no âmbito digital. 

...................................................................................” (NR) 

EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se ao inciso IX do art. 5º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, nos termos do art. 2º do Projeto de Lei nº 592, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 5º  ............................................................................... 
.............................................................................................. 

IX – rede social: aplicação de internet cuja principal finalidade 
seja o compartilhamento e a disseminação, pelos usuários, de 
conteúdos, veiculados por textos ou arquivos de imagens, sonoros ou 
audiovisuais, em uma única plataforma, por meio de contas conectadas 
ou acessíveis de forma articulada, permitida a conexão entre usuários, 
e que seja provida por pessoa jurídica que exerça atividade com fins 
econômicos e de forma organizada, mediante a oferta de serviços ao 
público brasileiro com, no mínimo, dez milhões de usuários registrados 
no País; 

...................................................................................” (NR) 

EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se ao inciso X do art. 5º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, nos termos do art. 2º do Projeto de Lei nº 592, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 5º  ............................................................................... 
.............................................................................................. 
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X – moderação em redes sociais: ações de exclusão, suspensão ou 
bloqueio de divulgação de conteúdo gerado pelo usuário e ações de 
cancelamento ou suspensão, total ou parcial, dos serviços e das 
funcionalidades de conta ou perfil de usuário de redes sociais. 

...................................................................................” (NR) 

EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se ao inciso IV do art. 8º-A da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, nos termos do art. 2º do Projeto de Lei nº 592, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 8º-A.  ........................................................................... 
.............................................................................................. 

IV – restabelecimento da conta, do perfil ou do conteúdo no 
mesmo estado em que se encontrava, na hipótese de moderação 
indevida; 

...................................................................................” (NR) 

EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se ao inciso III do art. 8º-D da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, nos termos do art. 2º do Projeto de Lei nº 592, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 8º-D.  .................................................................................. 
....................................................................................................... 

III – informar a hipótese de justa causa prevista em lei.” (NR) 

EMENDA Nº      -CCDD 

Suprima-se o art. 6º do Projeto de Lei nº 592, de 2023, e dê-se à 
ementa a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 
a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet); a Lei 
nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998; a Lei nº 13.869, de 5 de setembro 
de 2019; e a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; a fim de proteger 
a personalidade digital das pessoas naturais e a liberdade de expressão 
na internet.” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 337/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 25 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 658, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Panambi, Estado do 
Rio Grande do Sul”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229847232100
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Panambi, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.715, de 17 de setembro de 2019, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização 
outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de 
Panambi para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Panambi, Estado do 
Rio Grande do Sul.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 25 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 658, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à FUNDAÇÃO 
DE AÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL 
DE PANAMBI para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Panambi, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 658, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE 
AÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Panambi, Estado 
do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 24 de dezembro de 2002, por meio do Decreto Legislativo 
nº 459, de 2002. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 658, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 658, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
SOCIAL DE PANAMBI para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Panambi, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 338/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 25 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 661, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Farol do Saber para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Restinga Sêca, Estado do Rio Grande do 
Sul”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223520775200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 661, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Farol do
Saber para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Restinga Sêca,
Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077542&filename=PDL-661-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2048458&filename=TVR+262/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Farol do Saber para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Restinga Sêca, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.001, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 15 de setembro de 2015, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Farol do Saber para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Restinga Sêca, Estado 
do Rio Grande do Sul.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 25 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 661, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA FAROL DO SABER para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Restinga Sêca, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 661, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA FAROL DO SABER para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Restinga Sêca, Estado do Rio Grande do Sul. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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_ os 2023-12291_ 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 15 de setembro de 2005, por meio do Decreto Legislativo 
nº 896, de 2005. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 661, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 661, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FAROL DO SABER para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Restinga Sêca, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Francisco Rodrigues Sancho 
para executar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no 
Município de Itapipoca, Estado do 
Ceará. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 46, 

de 21 de fevereiro de 2014, do Ministério das Comunicações, 

que outorga permissão à Fundação Francisco Rodrigues Sancho 

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 

fins exclusivamente educativos, no Município de Itapipoca, 

Estado do Ceará.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2021. 

 

 

              ARTHUR LIRA 

                        Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 62/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 30 de abril de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 465, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Francisco Rodrigues Sancho para executar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de Itapipoca, Estado do Ceará”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215025865400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 465, DE 2019

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Francisco Rodrigues Sancho para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Itapipoca, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1774002&filename=PDL-465-2019

-

Documentos complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1701662&filename=TVR+388/2018

-

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do PDL 465/2019.

57

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1774002&filename=PDL-465-2019
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1774002&filename=PDL-465-2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1701662&filename=TVR+388/2018
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1701662&filename=TVR+388/2018
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/148483


 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CID GOMES 
 
 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 465, de 
2019, que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES 
SANCHO para executar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de 
Itapipoca, Estado do Ceará. 

RELATOR: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 465, de 2019, 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO FRANCISCO 
RODRIGUES SANCHO para executar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Itapipoca, Estado do Ceará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme preceitua 
o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou 
e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

S
F

/
2

3
6

9
6

.
7

8
0

5
7

-
7

8

61



3 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 465, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Itapipoca, Estado do Ceará, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 501/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 7 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 874, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária dos Menores Carentes de Ibiapina 

– CE para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ibiapina, 

Estado do Ceará”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226320616900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 874, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária dos
Menores Carentes de Ibiapina – CE para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Ibiapina, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096528&filename=PDL-874-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2068518&filename=TVR+126/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
dos Menores Carentes de Ibiapina – CE 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ibiapina, 
Estado do Ceará. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.476, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 18 de maio de 2016, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária dos Menores Carentes de Ibiapina - CE 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Ibiapina, Estado do 
Ceará. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CID GOMES 
 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 874, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MENORES CARENTES DE 
IBIAPINA – CE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Ibiapina, 
Estado do Ceará. 

Relator: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 874, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA – CE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ibiapina, Estado 
do Ceará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 874, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MENORES CARENTES 
DE IBIAPINA – CE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ibiapina, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 249, DE 2023

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Riachão da Lagoa Nova para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Capistrano,
Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2308017&filename=PDL-249-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2255151&filename=TVR%20243/2022

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que outorga 
permissão à Fundação Riachão da 
Lagoa Nova para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município 
de Capistrano, Estado do Ceará. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.142, de 27 de setembro de 2019, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 
permissão à Fundação Riachão da Lagoa Nova para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Capistrano, 
Estado do Ceará. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CID GOMES 
 
 

 

  PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 249, de 2023, que aprova o ato 
que outorga permissão à FUNDAÇÃO RIACHÃO 
DA LAGOA NOVA para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Capistrano, Estado do Ceará. 

Relator: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 249, de 2023, 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA 
LAGOA NOVA para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Capistrano, 
estado do Ceará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão Comunicação da 
Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, das instituições 
de educação superior credenciadas pelo Ministério da Educação ou das 
fundações de direito público e de direito privado, conforme preceitua a Portaria 
de Consolidação nº 9.018, de 28 de março de 2023, do Ministério das 
Comunicações, que incorporou os dispositivos da Portaria nº 3.238, de 20 de 
junho de 2018. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  
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Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 249, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Capistrano, estado do Ceará, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 160/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 501, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Positiva FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Planaltina, Estado de Goiás”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227504694700
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 501, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Rádio Positiva FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Planaltina, Estado de Goiás.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2025703&filename=TVR+88/2020

-

Projeto Original
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2062877&filename=PDL-501-
2021https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2062877&filename=PDL-501-2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Positiva FM para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Planaltina, Estado de Goiás. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.160, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 25 de 
março de 2012, a autorização outorgada à Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Positiva FM para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Planaltina, Estado de Goiás.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 
 

Senado Federal – Anexo I – 11º andar 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6050 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 501, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO RÁDIO POSITIVA FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Planaltina, Estado de Goiás. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 501, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E 
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO POSITIVA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Planaltina, Estado de 
Goiás. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 
 

Senado Federal – Anexo I – 11º andar 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6050 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, VI, cumpre à CCDD opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 
 

Senado Federal – Anexo I – 11º andar 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6050 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 501, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 501, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO 
POSITIVA FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Planaltina, Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 671/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 19 de dezembro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 132, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

autorização à Associação Comunitária Miriti FM - ACMF para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Abaetetuba, Estado do Pará”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225109822500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 132, DE 2022

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Miriti FM - ACMF para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Abaetetuba, Estado do
Pará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2167066&filename=PDL-132-2022

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1990276&filename=TVR%20226/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Miriti FM - 
ACMF para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Abaetetuba, Estado do Pará. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.928, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 
à Associação Comunitária Miriti FM - ACMF para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Abaetetuba, Estado do 
Pará.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 132, de 
2022, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MIRITI FM - 
ACMF para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Abaetetuba, Estado 
do Pará. 

RELATOR: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 132, de 2022, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
MIRITI FM - ACMF para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Abaetetuba, Estado do Pará. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do RISF. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 132, de 
2022, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 132, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MIRITI FM - ACMF para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Abaetetuba, Estado do Pará, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 340/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 25 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 678, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Sociedade de Ação Comunitária Canaã para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Três Marias, Estado de Minas Gerais”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229610087200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 678, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Sociedade de Ação Comunitária
Canaã para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Três Marias,
Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077596&filename=PDL-678-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2024811&filename=TVR+46/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Sociedade de Ação 
Comunitária Canaã para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Três Marias, Estado 
de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 774, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 17 de novembro de 
2014, a autorização outorgada à Sociedade de Ação Comunitária 
Canaã para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Três Marias, Estado 
de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 25 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 678, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à SOCIEDADE 
DE AÇÃO COMUNITÁRIA CANAÃ para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Três Marias, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 678, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à SOCIEDADE DE 
AÇÃO COMUNITÁRIA CANAÃ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Três Marias, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 678, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à SOCIEDADE DE AÇÃO COMUNITÁRIA CANAÃ para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Três Marias, 
Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 341/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 25 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 687, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Japonvar para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Japonvar, Estado de Minas Gerais”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222734907400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 687, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Japonvar
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Japonvar, Estado de
Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077625&filename=PDL-687-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2038593&filename=TVR+191/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Japonvar para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Japonvar, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.011, de 14 de março de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 28 de fevereiro de 2015, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Japonvar para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Japonvar, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 25 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 687, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE JAPONVAR para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Japonvar, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 687, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE JAPONVAR para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Japonvar, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 687, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAPONVAR para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Japonvar, Estado de 
Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

4
1

2
2

.
4

9
4

5
3

-
9

5

104



11



 

 

 

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 188/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 16 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 699, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja 
Aurimar para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Piraúba, 
Estado de Minas Gerais”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224946417600
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 699, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária dos
Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Piraúba, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077674&filename=PDL-699-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2024691&filename=TVR+20/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
dos Moradores e Amigos do Bairro 
Granja Aurimar para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Piraúba, Estado de Minas 
Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 470, de 30 de abril de 2015, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 20 de junho de 2012, 
a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores 
e Amigos do Bairro Granja Aurimar para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Piraúba, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 699, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS 
DO BAIRRO GRANJA AURIMAR para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Piraúba, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 699, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO GRANJA 
AURIMAR para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Piraúba, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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_ yr 2023-11872_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 699, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E 
AMIGOS DO BAIRRO GRANJA AURIMAR para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Piraúba, Estado de Minas Gerais, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Globo Comunicação e 
Participações S.A. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto no Decreto nº 

11.290, de 20 de dezembro de 2022, que renova, por 15 (quinze) 
anos, a partir de 5 de outubro de 2022, a concessão outorgada 
à Globo Comunicação e Participações S.A. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 236, DE 2023

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Globo Comunicação e Participações
S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2307940&filename=PDL-236-2023

-

Documentos complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2276927&filename=TVR%206/2023

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 559/2023/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 236, de 2023, da Câmara dos Deputados, que Aprova o ato que renova a 

concessão outorgada à Globo Comunicação e Participações S.A. para explorar 

serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de Belo Horizonte, Estado 

de Minas Gerais .

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

 
 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO 
E DIREITO DIGITAL, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 236, de 2023, que 
aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Globo Comunicação e 
Participações S.A. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 
 
I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 236, de 2023, que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à GLOBO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação da 
Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

 
 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Quanto à regulamentação específica da matéria, a renovação das 
outorgas dos serviços de radiodifusão encontra disciplina, entre outros 
instrumentos normativos, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; na Lei nº 
5.785, de 23 de junho de 1972; e no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

Baseada nesse arcabouço legal, a Nota Técnica nº 
18.477/2022/SEI-MCOM, de 7 dezembro de 2022, elaborada pela Secretaria de 
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, concluiu pela “viabilidade do 
deferimento do pedido de renovação” da Globo Comunicação e Participações 
S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de 
Belo Horizonte. 

O Parecer nº 00939/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 13 de 
dezembro de 2022, de autoria da Consultoria Jurídica junto à Pasta, órgão 
subordinado à Advocacia-Geral da União, asseverou que “não existe 
impedimento jurídico para a renovação da outorga concedida à entidade Globo 
Comunicação e Participações S.A. para exploração do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, na localidade de Belo Horizonte/MG, referente ao período 
de 5 de outubro de 2022 e 5 de outubro de 2037”. 

Por sua vez, a Nota SAJ-Radiodifusão nº 
295/2022/CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR, de 20 de dezembro de 2022, formulada 
pela Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

 
 

Presidência da República, considerou que todas as exigências legais e 
regulamentares foram cumpridas, não vislumbrando óbice jurídico ao pedido de 
renovação da outorga. 

III – VOTO 

Diante do exposto, tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDL nº 236, de 2023, não evidenciou violação da legislação 
pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a 
concessão outorgada à GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de Belo 
Horizonte, estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão,     

 

, Presidente 

 

, Relator       

S
F

/
2

4
7

6
3

.
2

8
8

5
7

-
7

9

119



13



 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Globo Comunicação e 
Participações S.A. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto no Decreto nº 

11.290, de 20 de dezembro de 2022, que renova, por 15 (quinze) 
anos, a partir de 5 de outubro de 2022, a concessão outorgada 
à Globo Comunicação e Participações S.A. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 243, DE 2023

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Globo Comunicação e Participações
S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de São Paulo,
Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2307987&filename=PDL-243-2023

-

Outros documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2276924&filename=TVR%204/2023

-

Página da matéria
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

 
 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO 
E DIREITO DIGITAL, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 243, de 2023, que 
aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à GLOBO COMUNICAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 
 
I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 243, de 2023, que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à GLOBO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
no município de São Paulo, estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação da 
Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

 
 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Quanto à regulamentação específica da matéria, a renovação das 
outorgas dos serviços de radiodifusão encontra disciplina, entre outros 
instrumentos normativos, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; na Lei nº 
5.785, de 23 de junho de 1972; e no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

Baseada nesse arcabouço legal, a Nota Técnica nº 
18.469/2022/SEI-MCOM, de 7 dezembro de 2022, elaborada pela Secretaria de 
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, concluiu pela “viabilidade do 
deferimento do pedido de renovação” da Globo Comunicação e Participações 
S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de 
São Paulo. 

O Parecer nº 00946/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 13 de 
dezembro de 2022, de autoria da Consultoria Jurídica junto à Pasta, órgão 
subordinado à Advocacia-Geral da União, asseverou que “não existe 
impedimento jurídico para a renovação da outorga concedida à entidade Globo 
Comunicação e Participações S.A. para exploração do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, na localidade de São Paulo/SP, referente ao período de 5 
de outubro de 2022 e 5 de outubro de 2037”. 

Por sua vez, a Nota SAJ-Radiodifusão nº 
295/2022/CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR, de 20 de dezembro de 2022, formulada 
pela Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da 
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Presidência da República, considerou que todas as exigências legais e 
regulamentares foram cumpridas, não vislumbrando óbice jurídico ao pedido de 
renovação da outorga. 

III – VOTO 

Diante do exposto, tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDL nº 243, de 2023, não evidenciou violação da legislação 
pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a 
concessão outorgada à GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de São Paulo, 
estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão,     

 

, Presidente 

 

, Relator       
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Globo Comunicação e 
Participações S.A. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de Recife, 
Estado de Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto no Decreto nº 

11.290, de 20 de dezembro de 2022, que renova, por 15 (quinze) 
anos, a partir de 5 de outubro de 2022, a concessão outorgada 
à Globo Comunicação e Participações S.A. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de Recife, Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 560/2023/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 252, de 2023, da Câmara dos Deputados, que Aprova o ato que renova a 

concessão outorgada à Globo Comunicação e Participações S.A. para explorar 

serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de Recife, Estado de 

Pernambuco .

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário

Le
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t
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO 
E DIREITO DIGITAL, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 252, de 2023, que 
aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Globo Comunicação e 
Participações S.A. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de Recife, 
Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 
 
I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 252, de 2023, que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à GLOBO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
no município de Recife, estado de Pernambuco. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação da 
Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

 
 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Quanto à regulamentação específica da matéria, a renovação das 
outorgas dos serviços de radiodifusão encontra disciplina, entre outros 
instrumentos normativos, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; na Lei nº 
5.785, de 23 de junho de 1972; e no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

Baseada nesse arcabouço legal, a Nota Técnica nº 
18.470/2022/SEI-MCOM, de 7 dezembro de 2022, elaborada pela Secretaria de 
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, concluiu pela “viabilidade do 
deferimento do pedido de renovação” da Globo Comunicação e Participações 
S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de 
Recife. 

O Parecer nº 00957/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 13 de 
dezembro de 2022, de autoria da Consultoria Jurídica junto à Pasta, órgão 
subordinado à Advocacia-Geral da União, asseverou que “não existe 
impedimento jurídico para a renovação da outorga concedida à entidade Globo 
Comunicação e Participações S.A. para exploração do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, na localidade de Recife/PE, referente ao período de 5 de 
outubro de 2022 e 5 de outubro de 2037”. 

Por sua vez, a Nota SAJ-Radiodifusão nº 
295/2022/CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR, de 20 de dezembro de 2022, formulada 
pela Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da 
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Presidência da República, considerou que todas as exigências legais e 
regulamentares foram cumpridas, não vislumbrando óbice jurídico ao pedido de 
renovação da outorga. 

III – VOTO 

Diante do exposto, tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDL nº 252, de 2023, não evidenciou violação da legislação 
pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a 
concessão outorgada à GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de Recife, 
estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão,     

 

, Presidente 

 

, Relator       

S
F

/
2

4
1

0
7

.
5

9
2

7
8

-
5

3

135



15



REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater a proposta legislativa encaminhada ao Congresso

Nacional pelo Presidente da República que cria um pacote de direitos trabalhistas

para os trabalhadores por aplicativo.

JUSTIFICAÇÃO

O Presidente da República encaminhou ao Congresso Nacional projeto

que lei que cria um pacote de direitos trabalhistas para os trabalhadores por

aplicativo.

De acordo com notícia veiculada no jornal Valor Econômico, a

proposta cria a figura do "trabalhador autônomo por plataforma", que receberá no

mínimo R$ 32,09 por hora de trabalho e remuneração mínima de um salário mínimo

(R$ 1.412). Ademais, o projeto estabelece que será obrigatória a contribuição

previdenciária do trabalhador, no percentual de 7,5% e da plataforma, no valor de

20%. Entretanto, não haverá a criação de vínculo empregatício.

Dentro desse contexto, a proposta do Executivo

busca regulamentar uma modalidade de trabalho baseado em plataformas digitais.

o que denota a competência da Comissão de Comunicação e Direito Digital para

debater o assunto, eis que afeto ao uso de aplicativos digitais.
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Ademais, cumpre destacar que a matéria tramitará no Congresso

Nacional em regime de urgência, ou seja, haverá um prazo exíguo para o debate de

um assunto tão relevante e complexo que possui diferentes visões sobre a matéria.

Assim, necessário que o debate do assunto seja iniciado desde já, de

forma que a discussão esteja mais amadurecida quando a matéria chegar para a

apreciação do Senado Federal.

Sala da Comissão, 5 de março de 2024.

Senador Eduardo Gomes
(PL - TO)

Presidente da Comissão de Comunicação e Direito Digital
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal, que

seja convidado o Exmo. Sr. Ricardo Lewandowski, Ministro da Justiça e Segurança

Pública, a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar informações sobre os

desafios, metas, planejamento e diretrizes governamentais no que diz respeito ao

Direito Digital e à regulação de novas tecnologias, tais como a inteligência artificial.

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em conformidade

com o art. 104-G do Regimento Interno do Senado Federal, tem como uma de suas

atribuições opinar sobre proposições pertinentes ao Direito Digital.

Para cumprir efetivamente seus objetivos, reconhecemos a

importância do diálogo institucional entre a CCDD e o Ministério da Justiça

e Segurança Pública. Tal interação tem se mostrado uma medida essencial,

proporcionando benefícios significativos e colaboração mútua. Esse diálogo,

inclusive, visa assegurar a harmonização das políticas, legislação e regulação

de tecnologias digitais, criando um ambiente propício para lidar com

questões relativas à privacidade, segurança cibernética, propriedade intelectual,

inteligência artificial e comportamento online.

Além disso, entendemos que a interlocução entre o governo e o Senado

Federal é fundamental para a construção de políticas públicas que garantam os

direitos e deveres dos usuários, empresas e setor público no contexto digital.
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Essa colaboração também promove e estimula a transparência e a participação

democrática no processo decisório relacionado ao uso da tecnologia e da internet.

Nesse sentido, a presença do titular de tão relevante Ministério, na

CCDD, será de grande valia para aprofundar essas discussões, alinhar objetivos

e perspectivas, e promover a construção conjunta de soluções que atendam às

demandas da sociedade brasileira no universo digital.

Portanto, consideramos essencial que Sua Excelência, Ministro

Ricardo Lewandowski, seja convidado a comparecer à Comissão para debater

planos, metas, planejamentos e diretrizes do Ministério da Justiça, bem como para

expor os interesses de sua Pasta em relação às proposições que tramitam no âmbito

da CCDD.

Acreditamos que sua participação contribuirá significativamente para

o enriquecimento do debate e para o avanço das políticas relacionadas ao Direito

Digital no Brasil. Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a

aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, 18 de março de 2024.

Senador Eduardo Gomes
Presidente da Comissão de Comunicação e Direito Digital
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do
Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o
PL 4850/2023, que “altera a redação da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,
para determinar que as sucursais das emissoras de rádio e televisão divulguem, nas
eleições municipais, a propaganda eleitoral dos candidatos do município em que
estão instaladas”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:
•    o Senhor Flávio Lara Resende, Presidente da Associação Brasileira

de Emissoras de Rádio e Televisão (ABERT);
•    o Senhor Márcio Novaes, Presidente da Associação Brasileira de

Rádio e Televisão.

JUSTIFICAÇÃO

A proposta do Sen Nelsinho Trad é importante porque oportuniza
a democratização da campanha eleitoral, levando a todos os recantos o
conhecimento das propostas e dos candidatos, por meio das retransmissoras e
sucursais locais. Todavia, percebe-se grande interesse público e das entidades de
comunicação social no debate do mérito da matéria, o que indica a necessidade de,
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neste Parlamento, ser garantida a ampliação da discussão, fornecendo subsídios
para uma tomada de decisão em melhores condições.

Sala da Comissão, 13 de março de 2024.

Senador Hamilton Mourão
(REPUBLICANOS - RS)
Senador da República
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado
Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 15/2024 - CCDD, com o objetivo
de instruir o PL 4850/2023, que “altera a redação da Lei nº 9.504, de 30 de setembro
de 1997, para determinar que as sucursais das emissoras de rádio e televisão
divulguem, nas eleições municipais, a propaganda eleitoral dos candidatos do
município em que estão instaladas”sejam incluídos os seguintes convidados:

•    o Senhor Marcelo Pereira Mourão, Vereador da Câmara Municipal
de Dourados - MS;

•    o Senhor Yuri Raion de Jesus Ramos, Consultor Legislativo - Senado
Federal;

•    o Senhor Frederico D’Quadros, Consultor Legislativo - Senado
Federal;

•    o Senhor Audrim Marques de Souza, Representante da Secretaria de
Comunicação - Coordenação de Transmissão de Radio e Televisão da TV Senado;

•    representante do Ministério das Comunicações (M Com);
•    representante da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL).

JUSTIFICAÇÃO

Apresentado o requerimento de realização da referida Audiência
Pública, identificou-se a necessidade de acréscimo de alguns nomes com potencial
de enriquecimento do debate e que oferecerão melhores subsídios para a
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elaboração final do relatório sobre a matéria. Em virtude disso, solicito aos nobres
pares a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, 18 de março de 2024.

Senador Hamilton Mourão
(REPUBLICANOS - RS)
Senador da República
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir

o PL 2628/2022, que “dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes em

ambientes digitais”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante Abragames;

•    representante ABA - Associação Brasileira de Anunciantes;

•    representante Conselho Digital do Brasil;

•    o Senhor Rafael Leite, New South Institute NSI;

•    o Senhor Rodrigo Nejm, Especialista;

•    representante Labsul - Laboratorio de Direitos Humanos;

•    representante InternetLab.

JUSTIFICAÇÃO

É fundamental reconhecer a complexidade e a seriedade do assunto

abordado pelo PL 2628/2022. Estamos lidando com a proteção da camada mais

vulnerável e preciosa de nossa sociedade - nossas crianças e adolescentes - no

ambiente digital.

 A crescente digitalização de nossas vidas trouxe inúmeros benefícios,

mas também desafios sem precedentes quando se trata de proteger os mais jovens
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de conteúdos  digitais. Ao considerar a amplitude das questões envolvidas, um

debate que inclua instituições da sociedade civil e do próprio governo garante que

todos  os aspectos e nuances do projeto sejam abordados de maneira aberta à toda

a população.

A sociedade civil, juntamente com entidades que têm como

objetivo estatutário o debate dos assuntos tratados pelo PL 2628/2022, detém

uma riqueza de conhecimento, experiência e perspectivas que enriqueceriam

significativamente o processo legislativo.

Uma Audiência Pública permitiria que especialistas, organizações não

governamentais, profissionais da área de estudos sobre crianças e adolescentes,

pais, educadores compartilhassem suas visões, preocupações e propostas.

Ouvir as vozes diversas e representativas é crucial para garantir que o

Projeto de Lei seja abrangente, eficaz e, acima de tudo, atenda verdadeiramente às

necessidades e realidades das crianças e adolescentes brasileiros.

A discussão não deve se limitar ao âmbito político. Precisamos

considerar aspectos técnicos, jurídicos, psicológicos e pedagógicos para elaborar

um projeto de lei robusto e efetivo.

Além disso, uma Audiência Pública contribuiria para aumentar a

transparência e a legitimidade do processo legislativo. Ao permitir que vozes

participem ativamente da formulação e discussão de políticas, fortalecemos

os princípios democráticos e promovemos uma governança mais inclusiva e

responsável.

O espaço de discussão no Senado deve ser o mais amplo possível,

buscando a construção e disponibilização de Leis de acordo com a necessidade

de nossa sociedade, estando conectada à realidade e buscando o melhor para a

sociedade e as crianças e adolescentes neste PL em específico.
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Em suma, a realização de uma Audiência Pública sobre o PL 2628/2022

é não apenas justificada, mas fundamental. Diante da complexidade e gravidade

do tema, devemos buscar o mais amplo consenso possível e garantir que toda a

sociedade seja ouvida neste tema tão especial e caro a todos nós.

Solicito, ao Presidente desta comissão, e aos meus pares, que tenhamos

um debate amplo e esclarecedor e aprovemos um PL responsável, justo e adequado

ao cenário brasileiro.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PSDB - DF)
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 11/2024 - CCDD, com o objetivo de

instruir o PL 2628/2022, que “dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes

em ambientes digitais”seja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor Waldemar Gonçalves Ortunho Júnior, Diretor-Presidente

da ANPD - Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PSDB - DF)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 11/2024 - CCDD, com o objetivo de

instruir o PL 2628/2022, que “dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes

em ambientes digitais”seja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor Fábio Meirelles, Diretor de Direitos na Rede e Educação

Midiática da Secretaria de Políticas Digitais da Secretaria de Comunicação Social da

Presidência da República (SECOM/PR).

Sala da Comissão, 13 de março de 2024.

Senador Beto Faro
(PT - PA)
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Gabinete do Senador Davi Alcolumbre

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 11/2024 - CCDD, com o objetivo de

instruir o PL 2628/2022, que “dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes

em ambientes digitais”seja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor Rodrigo Paiva, Presidente do Conselho da Associação

Brasileira de Licenciamento de Marcas e Personagens - ABRAL.

Sala da Comissão, 15 de março de 2024.

Senador Davi Alcolumbre
(UNIÃO - AP)
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Gabinete do Senador Astronauta Marcos Pontes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 11/2024 - CCDD, com o objetivo de

instruir o PL 2628/2022, que “dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes

em ambientes digitais”seja incluído o seguinte convidado:

•    o Doutor Cristiano Ricardo Faedo Nabuco de Abreu, Psicólogo com

Doutorado em Psicologia Clínica pela Universidade do Minho - Portugal e Pós-

Doutorado pelo Departamento de Psiquiatria do Hospital das Clinicas da Faculdade

de Medicina da Universidade de São Paulo.

Sala da Comissão, 15 de março de 2024.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 73 do Regimento Interno do Senado

Federal, a criação de Subcomissão Permanente, composta de 8 (oito) membros

titulares e igual número de suplentes, com o objetivo de debater, no âmbito da

Comissão de Comunicação e Direito Digital, a temática relacionada à desigualdade

e à exclusão digital no Brasil, a fim de compreender as razões para a persistência

desse problema social, acompanhar as medidas em andamento para combatê-lo em

seus diferentes aspectos e elaborar proposições legislativas, quando pertinentes,

para o enfrentamento dessas questões.

JUSTIFICAÇÃO

O advento das tecnologias de informação e comunicação (TICs)

promoveu importantes avanços e profundas transformações em diferentes

aspectos das relações sociais, políticas e econômicas em todo o mundo. Contudo, no

Brasil, passados mais de 25 anos da implantação da internet, parte significativa da

população continua alijada do acesso a essas tecnologias e, portanto, dos benefícios

propiciados por elas. A pesquisa TIC Domicílios 2023, divulgada pelo Cetic.br em

novembro de 2023, aponta que quase 30 milhões de brasileiros continuam sem

acesso às tecnologias digitais.

Primeiramente, é importante lembrar que a exclusão digital está

diretamente relacionada à pobreza e à exclusão social, ao privar uma parte da

população de recursos essenciais para se desenvolver. Entre suas consequências

estão o isolamento social e cultural, a limitação de acesso à educação e outras
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políticas públicas essenciais e a exacerbação das desigualdades na distribuição de

renda.

Também convém mencionar que, de acordo com a pesquisa, a exclusão

digital no Brasil afeta principalmente os moradores das áreas rurais e das regiões

Norte e Nordeste, a população negra, as pessoas com menor grau de instrução ou

não alfabetizadas e os idosos.

A pesquisa também indica que as razões mais comuns para justificar

o não uso da internet são a falta de habilidade, de interesse e de necessidade.

Convém notar que esses motivos podem estar relacionados ao desconhecimento

sobre as potencialidades trazidas com o uso da tecnologia, o que demanda maior

investigação sobre as causas desse problema. Preocupações com a segurança e

a privacidade também são citadas pelos entrevistados, exigindo avaliação sobre

as ações em andamento para resolvê-las. Na sequência, o preço continua a ser

visto como uma barreira para parte significativa da população, apesar dos esforços

empreendidos pelas diversas esferas de governo nos últimos anos.

A compreensão acerca de cada uma dessas e de outras questões, assim

como o acompanhamento das medidas tomadas para equacioná-las, exige um

debate minucioso, profundo e qualificado, o que poderá ser realizado no âmbito da

subcomissão proposta.

Tendo em vista que essa temática possui uma dinâmica acelerada e

que, por isso, exige acompanhamento contínuo, sugerimos que a subcomissão

tenha caráter permanente no âmbito da Comissão de Comunicação e Direito Digital

(CCDD). Destacamos que, nesses termos, a proposta atende ao disposto no art. 73,

caput, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que permite a cada comissão

instituir até quatro subcomissões permanentes.

Sugerimos ainda que a subcomissão seja formada por até oito membros

titulares e igual número de suplentes, a fim de possibilitar ampla participação dos

interessados em tema tão relevante para nossa sociedade e para este Parlamento

S
F

/
2

4
6

5
2

.
8

0
6

6
8

-
6

2
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6050299388

162



Diante do exposto, rogamos aos nobres Pares a aprovação do presente

requerimento.

Sala da Comissão, 14 de fevereiro de 2024.

Senador Veneziano Vital do Rêgo
(MDB - PB)
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